
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PROFESSOR VISITANTE NACIONAL OU ESTRANGEIRO

 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa (PROPP) e a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas (PROGEPE) da
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas atribuições e de suas competências, tornam
pública a abertura de Seleção(ões) destinada(s) ao recrutamento e seleção de Professor Visitante
Nacional e Professor Visitante Estrangeiro, nos termos do Art.37, inciso IX da Constituição Federal de
1988; Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993; Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; Lei nº 12.990,
de 09 de junho de 2014; Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29
de maio de 2014; Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018; Portaria MEC nº 243, de 03 de março de
2011; e, a Resolução CSPP/UFJF nº 134, de 30 de maio de 2025, de acordo com as informações abaixo:

 

EDITAL Nº 02 de 05/05/2026, SELEÇÃO Nº 02 – Oferta: 01 (uma) vaga para Professor Visitante Nacional ou
Estrangeiro para a área de atuação específica: Microeconometria Aplicada à Avaliação de Impacto, com
regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva para o Programa de Pós-Graduação
em Economia, Departamento de Economia, Faculdade de Economia - Campus Juiz de Fora. O edital
completo, acima mencionado, bem como período de inscrições, eventuais retificações e demais
informações inerentes ao processo seletivo estão disponíveis na íntegra no endereço eletrônico
https://www.ufjf.br/propp/

 

PRISCILA DE FARIA PINTO

Pró-reitora de Pós-graduação e Pesquisa

ISABELA RODRIGUES VEIGA

Pró-reitora de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila de Faria Pinto, Pró-Reitor(a), em 05/05/2026, às
09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Isabela Rodrigues Veiga, Pró-Reitor(a), em 05/05/2026, às
14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 2959994 e o código CRC
88E87905.
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